
CAMARA MUNICTPAL DE

TTATUBA
ESIADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE IIAlUBA

coN't RA1'O N,, 007/202s

CONTRATO QUE ENTRE SI CEI-EBRAI\I A
CÂMAR,A I\{UNICIPAL DE ITATUBA E

JAII,SON DO NASCIMENI'O LIMA . I\{I1,

PARÂ 05 FINS QUE SE ESPECIFICA.

Pelo presente instruriento contrituâI, cle urn Lrdo, á CÂMARA MUNICIPAL DH ITATUBA,
pessoa juridic.r de Direib Pútrlico, com serle à R. pr.eI. sebastião Lar-erda, 1.12, cerrtro, 1o
Municipio de ltatul,a, Estado da PaIaiba, inst-nta no cNpJ sob o nu 12.920.278l0Íxl1-66 neste
.rto represenràdo por seu Presidente, o sr. JosÉ RoNALDo pEDRo DA sILvA, br.asileiro,
ürscrilo no cllF sob o N" 029.572.554'0s e portddor da carteira de Identidade N,2.376.280,
residente e donriciliado na Rua João Lacerda, nç 43, Ceutr.o. cEp 5g.jrg-00d. no \{ruric4rir.r c{e
Itan.rb.r, Es[ado da Paraib,r, neste .]to denomirr;da simPlesmente cONTRATANTE e do
orttro lado, IAILSON DO NASCIMENTO LII\{A - ME, 1.r6.;51,s jurídica rlr tlircitr.r
Privado, irrscriLa no cNPJ sob o N" 10.988.734/0001-84, situada à Ru.r Ana vilar, .r7(),

Cruzciro, CEP 58.415-625, Cam1.rin.1 Crardc - PB, ncstc ato rcpr.cscntarla pclo Sr. JAILSON
DO NASCIMENTO LIMA, brasileiro, corlt.rdor, inscriro no CpF sob o N' 928.8s7.0-14{4, e

Lloltüdor ito Rc N" 1698733 ssDlPB e, donririli.rdo à Ru.r Ar.ra Vilar, q70, cruzeir., cEp
5lí 415-625, can-rpin.r Gr;Ide - PB, doravarrtc denonrinado coNTRÀTADo, eDr vist.r o
constalrte na INEXIGIBILIDÀDE N' cMl-202s-009, resolr,,em celebrar o [.trr.spr.]tp
coNTRATo, sujeitar-rdo-se às non.as d.; LEI FEDERAL N" 14.133121 e suas altcr.rçôes,
demais legislaçoes pertinentes ern vigor e pelas 5eguirtes cláusu];r corltràtuais ,) que
rrtufu.rmente Se obriga[r-

cLÁusuLA PRTMEIRA. - DooBIETo

1.t () prrgssnl. CON'IRATO tern por. OEJEI'O a CONTR_|lAÇÀO DE
ESCRITORIO DE CONT,A,BILIDADE PÚBLICA PÀRÀ PRESTAÇÀO DE
sERVrÇOS DE ASSESSORTÀ CON'rÁBrL, FTNANCETRA, ORÇAMENTÁRIA
E PÂTRIITVIONIAL À CÂMARA I\íUNICIPAL DE ITATUBA, ESTÀT)O DA
PARAÍBA, cie acordo conl .s virl.re' rrÍert.rtl.s na pRoposrA aPresenLrr{.r pelrr
CONTRATADO.

CLÁUSULA SECUNDÂ - DA FoRMA E REGIME DE ExECUcÃo

l.l. O 1.resente CONTRA,TO É decorrerrte do PROCESSO DE INEXIGIBILIfIADE
N" CMI-2025{09. realizado com lrase rra LEI FEDERÂL N" 14.133/21, e .,tras
alteracões.

co.NTR-ÀTaf, -N! â07/fÍ]f-;
-t

t-ArnÂ\l15' 
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,À&
CAMARA MUNICIPAL OT

TTATUBA
ES'IâDO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

CLAUSULA l'ERCEIITA - DO FUNDAMENTO LEGÀL

3.1.

3.2.

Aplica-se aú preser'rtc CONTRATO, colno se nele estivessenr integralrentt
trarsúitos, os doflrmontos, a scguir rclaL"ionados, dc cujo inLciro tcor c iorma as

I-)rJtes dedlrarn, exLrressârnente, ter plenrr clxrhecimento:

3.1.1. Pror.-essodeINEXIGIBILIDADEN'CMI-2025-009.
3.1.2. Prop'p513 de Preços do CONTRATADO.
3.1,3, Terrto tle ReíeÉrrcia da CONTRÂTANTE

A partir da assinatur.r do prcscntc CONTRATO, a cstc lrass;rá a scr aplic;ivcl

toda a ata de reuniões que resulte €m 'fermos A,.litivo: que vierern n ser

realizados e que irnfrortenr enr alteraçãc de coudições rorltr.ahrais, desde que

assinâdos pelos representantes credenciaclos dâs parles, r,urrrric{as durante a suir

vigêrrcia, para a execução do OBJETO.

cLÁusuLA eUARTA - DA DorâÇÀo oRC-dvENrÁr{rA

4.1 A dotaçâo orçamentária para fazer Iace às despesas do presentt CONTRÀTO é a

scguintc:

TUNCIONAL PROGRAMÁTICA: O1,03 I.2OOI 2i}OI

ELEMENTO DA DESPESA: 3..190.35.01

FONTE DE RECURSOS: 500

cLÁusuLA QLJTNTA - DO VAT.OR I)O CONTRÀTO

5.1. O valol do re:Énte C0NTR.{TO e de:

FARÁGRÂF O PRIMEIRO - Est.:o inclusas no valor acima tod,rs .r-i dcsposas neccssiiri.rs,
tais como: mão-dc-trbra, tributos, cmolumcrttcrs, dcsPcsas indirctas, cncargos
sociais ou qualsqucr (tutros Eastos rrão cs;.rcciÊcados, nccessários ao pc.1[c.i1.

cumprinrento d,:-s obrigaçõcs cons tantÊs nÊste CONTRÂTO ;

CLÁUSUL.{, SEXTA - DA VI(;ÊNCIA Do CoNTR.{ro

I1-I.-M DISCRIMINAC-{O UND/MI.5
vÀl.oR

u NIr'Á ttro
V-ALOR
TOT-AL

{)l

PRESTAÇAO DE SER\'ICOS DE
ÀsJLS5C)RIA CC)NI.ABIL,
FINANCEIRÀ ORÇÁNIETNTÁRIA E

PA'I'RIMONIAI-, À CÂVEN A

N{LINICIPAL DE IT.A]'UBA

I l R$ f,.000,0t1 RS 7:.000,00

VALOR TOTAL: RS 72.000,00 (setenta e dois nril rcais)

coNTRATo N!' 007/202s

:Ya\:,.
ir \úl i
f?
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CAMARA MUNICIPAL DE

ITATUBA

6.1.

ES1'.\DO I]A PARAíBÀ
CÂMARA I\{UNICIPAL DE I1Al'UBA

O preserrte CONTRATO terá vigência de l2 (doze) nreses, contado à pàrtir da

data de sua assirtatrtra.

6.2. A vigêrrci.r 1'roderá ser pronrogada p()r perrodos sur-essivos, nos lernros

clo art. 105 Élá Lei n'14.133/20?1, mediar-rte jr"rsrificativa téülica e tbrmálização por

atlitivo contratual.

ü,ÁUSUL.A,SÉTIM.À -DA IXICUCÀo Do CONIRATo

7.7.

7.2.

O CONTRÂTO devpri ser ererltatlo fieLnente Frelas PartÊs, de àcordr) conr.rs

cláusr,rlas avença..las c as noÍmars do TERÀ{O DE RTFERÊNCIA e cla Lei Íege]tte,

respondendo cada uma (las Partes pclas co)rsequências tle sua e\r.cuÇâo.

Durante o pÍlzo .le valitJade deste CONTR-ATO, vigor;rào os PREÇOS

aprcsü1tàdos na PROP()STA DO CONTRATADO.

7.3. A r:xecuçào do contrato será àcüml-).r1hada e tiscalizada I-1Dr um gestor

designai'lo 1'rela CONTRAT,ANTE, r--uja designaç-ão seÍá iomralizadâ por meio de

Portana.

7.4. Cornp',g16 ao gesttrr t1o contrato:

a) Aconrp.rnhar r' liscrliz.rr a execução do ob.ieto, registr,lr(lo os everl[os

lelevârrtes;

b) \'erificar o cunrprinrL'Irto das cláusulas contrâtuáis;

c) AEr:ar Para solucionJr eventuais ;rendêrlcia" ()u niio cr ui i()Íúlid ndes;

.l) Elaborar relatóricrs sobre tr deserrL.enhtr do CONTRATADO, sen'rl)re que

solici tado pcla CONTRATANTE.

7,5. A fiscalização lráo exime o CONTRATADO tle suas responsaLrilidacles

legais e corrtratuais.

cr ÁusuLA orrÂvA -DA Ar rrlr{AÇÃo Do coNTRATo

8.r. O çrresente COIVTRATO poder',i ser alturado nr-).i scÁnrintp§ ( a§(l:-

8.f.1. Unilateralmentepela AdnrinistraçãoPúblicaMunicip:al,cluarrdo

coNTR,{TO N, 007/2025

É.\Ia\ ..
Irv_1.:'
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Sr
CAMARÂ MUNICIPAT DE

TTATUBA
ESTADO DÀ PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

Houver rrrodificação na Plarilha, das especificaçõts técrricas, par.r

melh.rr adequação ao OBJETO;

Quarr.1r, houver modificação do valor ern decorÊrrci;r de acréscimtrs

ou tliminuição quantitaüva do seu OBJETO.

8.1.2 Por acordo errfre as Partes:

Quantlo necessárià à modificaçjo da itrrma de pagamento, pror

inrposiçào de cirmnstáncias super"vÊnientes, nrantido o valor inicial
cto CONTRATO

Para restabelecer a relaçáo L{ue âs ParLes pdcl.uaràm irücialmente,
entre oÉ rncargos do CONTRATADO e a retribuição da

CONTRATANTL, para a marlutcnç;ro do cquillbrio
econôm icrr-fina nceiro dt, CONTRÀTO.

CLÁUsULA NoNÂ -DÀ CESSÃO oUTRANSFERÊNCh

9.1, O presente CONTRATO rliro Psdsld 5g1 sbjeto de Cessão ou TransleÉncia.

CLÁUSULA DÉCIMA -Do REÀJUSTAMENTo

-10.1, 
Os prreços a serent c(mtr.lta.Jos serão Éros e irreajustjveis

CLÁUSULA DÉCIMA PRII\,IEIRA - DAs C0NDIçÕES E PRAZ0 DE PAGÀMENT0

11.1. O pagamentrt \erri realizJdo conforme as ntediçôes t/ou entregas et'eüvamente
realizadas, tle acordo com os criterios estabelecidos no Ter»ro de ReÍer€ncia e nos
valores constantes tla Proposta de Preços do CONTRATADO.

'1t.2. As n'redições deverão r,er aprovadas pelà fiscalizaçào do corrtrato ilntcs da
emissão da nota flscal.

11.3. O prazo parà pagàmento será de até 30 (trinta) dias, contados da data
de aprovação da mc'dição ou da entrega da documentacão fiscal r.álida.

t',

a.

tl

CONTRATO N" OO7i2{J25 I

-?

(]LAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA5 PENALIDADE5
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CAMARA II,IUNICIPAT DE

12,'1.

L2_2.

TTATUBA
ESTÀDO DA PARÂÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE IATUBA

Â CONTIIATADA estari sujeita às se.guintes sarrções pela descunrPrimerrto cras
erbrigações contraLuais. observantfo-se o devido }rrocesso adminisr.rativo, com
garantia Llo conLrac'litório e cla anrpla defesa:

a) Adrertàrcia;
b) Multà proporcional ao àLrasL-r ou à irregularidade, nos termos da Íórmuia
JPrcscntada lro corltrato;
c) Suspcnsão tcmporiria dc Parti§put;o cm licitaçõcs c im1.rcdin1a111ç i1s
contrdtar cool a Administraçiro por ató 2 (dois) anos;
d) Declaração de i.ido.eidade para ricitar ou colrtr.r tar com a,Admi.istração
Iliblica, enquanto per.drnàren os nrotivos deternúnaltes da salçàcr.

À .rptu6ç;n.1u" penalidades será crrnduáda p.ror meio de processo .rrlmitristrativrt,
instaurado prela CONTRATANTE, assegurar.rdo-se o direito à anr1,l; tlefe_;r e ao
corrtraditório, cont'orme art. 155 da l.ei rr" l.Í.133Ê021.

cLÁusulA DÉcrMA TERCEilIA-DAs oBRrG,AÇOES Do CONTR_{TADo

13..1

1.3.2.

_lJ. J-

13..1.

13.5.

13.6.

o coN r-rLÀTA Do se resL''rrrsabirizará pelcr recrlhir,errt. rJe ttrdus t,s'rributos
Federais, Estaduris e Municipais, que direta ou incliretamente ürcitr.:rn uu
ver rarn a incidir sotrre r_r OBJE'IO da LICITAçÃO.

Fic,rá o CON'I'RATADO .orÍt â responsàbiliclade cle co*,.icar, por escrito, a
CÂMAR-A. MUNICIPAL DE IIAIUBA, tão loqcr sejam clo seu co,lrer.:imerr to, ,s
pr ocedime.tos liscais, aiuda que de caráter interpret.l tivo, os quai: pLrisatr ter
ret-lexos tirranr.eiros sobrc c CONTRATO.
Mánter dllraltte a execução do CONTRATO, l.rrofissiolral devidanenre
habilitâdo na entitlacle protissiorr.ll !-crmpetellte e }ressüáI adeguaclo e tlisponivel
na qu.tlúdar-1e neressária pâr-a â exeulção dos serviçrr>.
A mão-de-olrra em]ue..ada pelo CONTRÀTADO na execução dos serviços,
OBJETO do CONTRÀTO, nio te:-á nenhuma vinr:ulação enlpregnticià cont a
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA, descabendo, porLatlro, inrPtrlsção 6"
qualquer obrig.rçao social a est.r, oLrservando-se o rJisposto na LEI FEDERAL N,
14.133 121 e su.rs,rlteraçr-rcs.

Todas as obrigaçõcr tributári,rs, liscais, previdcrrciárias ou sociais docorre.tcs da
cxccução do OBIETO do CONTRATO, bcm conro pclos rlaros c prcjuízos qqc a
qUAItlUCr TítUIÔ CàUSA. A CÂN{ARA MUNTCIPAL DE ITATUBA OU J tErCCirOS
em decorrência ria execuçào rlo CONTRÂTO resulti rtê desra LICITAÇÃO,
serão de inteira rt sprxrsabilitlitde do CONTRÂTADO.
l)eutro do Prazo de Prescrição estabelecid.t }rcl.r Lei Ciyil ou Atlministrativa, o
CONTRÂTADO dever.í se rl.sponsdbilizar e arcll. conl ôrrtrs de tor{as as

coNTR,tTo Nr 00712025
:)

í.üi?
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cÂMARÁ MUNICIPAT D€

Cumpril, pontualntelrte, os compronússos financeiros acordados com o
CONTRATÂDO.

Suprir o CONTRATADO de documentos, irúomrações e rfemais elementos que
possuir, ligados aos equiparnentos â serêm adquiriclos, bem como dir.imir
drividas e orierrlá la nos casos orrrissos.

CLÁUSULA DÉCINÍA QUIN Iâ_ DA RESCISÀo Do CoN.IRAT0

a

ITATUBA
b]S.IADO DA PARAíBA

CÀMARA MUNICIPAL DT I'I'AIUBA

reclamações ou ações iuríücas decorrentes cie oferxa; ou danos cdusarros ac)
direito de 1'rropriedade tle terceir.os, rejultànte da execuçÀo cio CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oERIGÂçoEs DA CoNTkÀTÀNTE

-1.4.-t.

74.2.

15. r.

'15.?.

o L'rese.te coNTRA'To poderd ser resci.rdid. de plt-.o dirr.ito peros,roúr,os
previstos no Artigo 155, da LEI FEDERAL N! 14..133/21, e su.:s alteraçtie:.
Sob nenhum aspecto será adrnitido, por pàrtc do CONTRATADO, exceçào de
CONTRATO não cunrprido.

CLAUSULA DF.CII\{A SEXTA - DAS DISPOSIÇÕEs GERAIS

-16.1.

'1,6,2.

16.3.

A CÀMÀRA MUNICIPA|. DE ITATUBA rr jo se resporrsrbil iza r.i, em hiP[gs5s
.:lgunro, ptI quaisquer pertôÍidddes tjedorrerrtes de tr.ibutrrs irr duvir-la rnente
rerolhiclos uu erroneamente calculaclrrs pur.püÍte elo Csplptl-qDO, na itrma
.ia LEI f EDERÂL N!14.133/21 e suas ;rlter;.rçtles.
Durante a vigência th_r CONTRÀIO, c.rsu a CÂMARA MUNICIPAL DE
ITA'I'UBA, ve,ha a se be.eficiar da ise,ção tre impc.,stos, rreveri iuÍormar a
CONTRATADA, para ilue o rnesmo pos-jâ cumPrir todâs J.i obrigações
;r:e:sórias atürentes .r iserrçãtr.
Na contag,em dos pr.rzos estabereciclos neste coNrRATo, e>.clür.-se-á o tria ero
ir-Licio, e induir-se-á o drr vencinlento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo

17.1. Fica eleitcr o FoRo do Municipio de ILrtuba, EsLrdo ija paraíba, con.r , expressa
rerrúncia de quulquer outro, Lror rnais privilegiado que seja, pura.lirinrir as
questões rlecurrerrtes da exectrçãcr cleste CONTRÀIO.

E, ptrr estarem assim iustos e aontrâtâdus, as partes assinarn o presente i,.-struruento em 04
(quatro) vias, cle igual teor e Íorrna, n.r presença dâs testernunhils abaixo assi.atl.rs, pâra que
se produzarn seus jurídicrrj e iegais efeitos.

6
coNTR.{To N1 007/2025

!-t
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CAMARA MUNICIPAL OÊ

TTATUBA
ESTADO DA PARÀÍBA

CÂMARA IvIUNICIPAL DE IT'ATUBA

ltahrba" 03 r'le ievereirrr.je 2025

IESTEIVTUNH,{S:

cn 000 2o 6t4 -s1

L-rF J4O "13 
j0{ -93

lo NALDO PI]DRO D-4 SILVA
PRES] NTE DA CANIARA I\ÍUNICIPAL

It
O\ DO I\IENT I lllÍA

SNNTANTE LEGAI. DO CONTRATADO

4

CoNTRATO No 007/202s

?À\
\Y,1
f?
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